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Ibéria. Esse fato é curioso, porque se a Proconsular foi wna das províncias 

mais romanizadas, a Tingitânia, como muito bem o disse Gsell, foi wn baluarte 

da Espanha. 

( Marrocos e suas relações com a Ibéria na Antiguidade, 248 - 258. ) 

.. 

* 

o IV si;cuLO E A DECADÉNCIA DO IMPi;RIO

A respeito do IV século, os códigos legais revelam o completo

controle estatal sobre o indivíduo. Não apenas algumas profissões, mas todas 

estão agora organizadas em collegia hereditários. Sabe-se, por exemplo, da exis­

tência de associações de estalajadeiros, pescadores, oleiros, cinzeladores etc. 

Havia organizações similares de funcionários públicos, de polícias, obreiros das 

oficinas téxteis do Estado, casas de cunhagem de moedas. Chegou-se ao cúmulo, 

em 406, de se proibir aos padeiros que se casassem fora de sua classe. E logo após 

o arrolamento de alguns collegia, como por exemplo, o dos curiales, tornou-se

punição para a classe burguesa das cidades provinciais e pena para todos os que

até então tivessem escapado à "incorporação".

Nas cidades provinciais abaixo dos decuriões estavam os arte­

sãos agrupados em corporações ( collegiati ). Estavam isentos do imposto de 

capitação ( capitatio) que só incidia sobre a população rural, mas deviam, sem 

dúvida, prestar serviços gratuitos ao Estado (corvéia). 

É dentro da plebe que devemos enquadrar os profissionais li­

berais como: médicos, advogados, professores, que não eram pessoas de fortuna, 

mas também não eram miseráveis. Desde o Alto-Império gozavam de imunidades 

que Constantino e seus sucessores houveram por bem manter. Beneficiavam-se 

sobretudo das longas férias dos tribunais e das escolas. Os professores e sobre­

tudo os advogados podiam fazer uma bela carreira política. 

Tanto a decadência da organização política do Império Roma­

no como o despotismo crescente dos imperadores reflete-se no status social de 

todo o Império. As fontes de riqueza haviam diminuído de muito; a classe média 

acantoada nas cidades foi desaparecendo em virtude da sujeição dos seus bens à 

magistratura exercida na Cúria; as classes pobres sofriam negra miséria, chegan­

do mesmo, algumas vezes, a se sublevar, como o fizeram no fim do III século 

os camponeses da Gália. 










